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Proc.N° 
\Entrada PASTORELLI 

ILMA. SRA. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA REFEITURA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE TREMEMBÉ/SP 

TOMADA DE PREÇOS N° 03/2017. 	 PROCESSO N° 2.737/2017. 

PASTORELLI ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO LTDA —ME, empresa sediada à Rua  Kai  uca, no 261, 
bairro caminho Novo, CEP: 12120-000, Tremembé /SP, inscrita no CNPJ sob o n° 19.373.7;7-13, neste 

ato representada por seu sócio Diretor Marcello Scalzotto Pastorelli, vem, respeitosament , perante a 

ilustre presença de Vossa Senhoria, dentro do praio legal e com fulcro no artigo 109 da ei 8.666/93, 
apresentar RECURSO CONTRA INABILITAÇÃO, expondo para tanto os fatos e fundame tos a seguir 

deduzidos: 

DOS FATOS 

No dia 22 de novembro do corrente ano foi publicado no diário oficial o resultado do jul amento da 

habilitação (documentação) dos licitantes, onde a comissão de licitações decidiu por inabili ar todos os 
licitantes, conforme condições estabelecidas neste instrumento convocatório a qual será p ocessada e 

julgada em conformidade com a Lei n°. 8666/93 e suas alterações posteriores, pelas ondições e 
especificações deste Edital e seus Anexos e demais." 

Apesar da desclassificação da empresa, razão nenhuma lhe assiste, conforme veremos a se uir. 

Na ata publicada no dia vinte e dois de novembro do ano corrente, descreve que a empresa 

Pastorelli Engenharia & Construção Ltda ME foi desclassificada por não atender o su item 3.7.3, 

Apresentação de Demonstrativo de Índice Contábeis,elaborado em papel ti brado da 

proponente, assinado pelo contador ou outro profissional devidamente inscrito n Conselho 

Regional de Contabilidade, bem como pelo representante legal da empresa (ambos com firma 

reconhecida em cartório). 
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I 	1,  

PASTORELLI 

A contestação da comissão é infundada visto que a empresa Pastorelli anexou no proces 

documento exigido no item 3.7.3., conforme foi verificado com pedido de vista no  process  

dia vinte e sete de novembro do ano corrente, pelo representante da empresa Marcello 

onde foi verificado que o documento em questão esta na folha numero 1.080 enume 

comissão. 

o licitatório o 

licitatório no 

S. Pastorelli, 

ada por esta 

 

  

Consideramos a desclassificação inadequada, eis que a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o  art.  37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e ontratos da 
Administração Pública e dá outras providências, estabelece que:  

Art.  30. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomi , a seleção 
da proposta mais vantajosa para a administração... 

§ 1°. É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que  co  mprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades coopera tivas, e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou 
de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contr ato, 
ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no  art.  3o da Lei no 8.248, de 23 de  out  abro de 
1991; 

DO PEDIDO 

Diante do exposto, requeremos que a empresa Pastorelli Engenharia & Construção ME seja habilitada 

para abertura da documentação proposta onde não seria ilícito desclassificar a consulente. Ao contrário, 

o erro está em desclassificá-la, pois depreende-se que a consulente não cometeu nenhum erro que 

justifique sua desclassificação com forme pode ser verificado nos autos que a empresa aterdeu todos os 

requisitos para sua habilitação. 
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Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Tremembé, 18 de Novembro de 2017. 

ENHARIA CONSTRUÇÃO LTDA —ME 

MARCELLO SCALZOTTO PASTORELLI 

SOCIO DIRETOR 

PASTORELLI 

ri 9.373.747 /0001431  
PWORE111  

MEMO  & CONSTRIJÇ-NO l.TDA 
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